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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.219 DE 31 DE OUTUBRO DE 2017

Acrescenta a alínea “e”, § 2º e § 3º ao Artigo 1º da Lei n.º 4.346/2004, que dispõe sobre a regulamentação do transporte coletivo urbano gratuito ao portador de deficiência e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rubens Magela da Silva – Robson Magela, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - (...)

 


e) Acompanhante – O acompanhante do beneficiário fará jus à gratuidade do transporte, nos termos desta Lei, desde que constatada a necessidade de acompanhamento por laudo emitido por profissional médico habilitado. 

 


§ 2º - Para fazer jus ao passe livre o acompanhado e acompanhante deverão estar obrigatoriamente juntos, com carteira contendo as duas fotos dos beneficiários. 

 


§ 3º - Excetua-se do disposto no Parágrafo 2º, nas hipóteses em que se tratar de acompanhantes de portadores de Síndrome de Down e pacientes com insuficiência renal que fazem hemodiálise. 

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Casa da Cidadania em 31 de outubro de 2017. 
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